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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2015-CISAMUSEP 
 

ATO DE DECLARAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO 

Declaro como inexigível com fundamento no artigo 25, II c/c art. 
26, II da Lei Federal nº 8.666/93, Autorização de Despesas nº 
002/2015 e Parecer nº 02/2015, o Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas da Área da Saúde para Prestação de Serviços 
Complementares Especializados de Saúde para o exercício de 
2016, de conformidade com os documentos que instruem o 
Chamamento Público 001/2015. 
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.  
Maringá, 15 de outubro de 2015. 
 

LAÍS CRISTINE PILGER  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

 

 

 
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 002/2015-CISAMUSEP 

 

RATIFICAÇÃO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 002/2015 

Ratifico o ato da Senhorita Presidente da Comissão de 
Licitação, Laís Cristine Pilger, que declara inexigível, com 
fundamento no Artigo 25, II c/c art. 26, II da Lei Federal nº 
8.666/93, Autorização de Despesas nº 002/2015 e Parecer nº 
02/2015, o Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de 
Saúde, para a Prestação de Serviços Complementares 
Especializados de Saúde 2016, de conformidade com os 
documentos que instruem o Chamamento Público nº 001/2015- 
CISAMUSEP, uma vez que o processo se encontra 
devidamente instruído.  
Publique-se.  
Maringá, 15 de outubro de 2015. 
 

ZULEIDE BEZERRA DALLA COSTA 
SECRETÁRIA EXECUTIVA 
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